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RELATÓRIO DE FISCALIZAÇÃO E MONITORAMENTO

Referente ao Período: 01/03/2019 a 31/03/2019
ENTIDADE: Lar do Ancião Feliz de Ilhabela
CNPJ: 50.320.613/0001-84

INSTRUMENTO JURÍDICO E OBJETO:

TERMO DE COLABORAÇÃO nº 2/2017
Objeto: Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos para pessoas acima de 60 anos

ENDEREÇO DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO:

ENTIDADE: Lar do Ancião Feliz de Ilhabela
ENDEREÇO: Rua Piaui, 126, Barra Velha, CEP 11630-000, Ilhabela/SP

Meta Pactuada.

Previsto: 20 Realizado: 20

A entidade utiliza Ficha Cadastral

(X) Sim   (  ) Não   (  ) Parcialmente

Há relatórios de acompanhamento técnico 

(X) Sim   (  ) Não   (  ) Parcialmente

Justificativa: Circunstanciado mensal

Qual o percentual de atendidos vinculados ao Cadastro Unico

Previsto: 100% Realizado: 100%

Está sendo aplicada a proposta pedagógica?                

(X) Sim   (  ) Não   (  ) Parcialmente

O cronograma de atividades está sendo cumprido?

(X) Sim   (  ) Não   (  ) Parcialmente

Há monitoramento e avaliação das metas e atividades?

(X) Sim   (  ) Não   (  ) Parcialmente

A cozinha é adequada e higienizada regularmente para o preparo das refeições?

(X) Sim   (  ) Não   (  ) Parcialmente

O lixo é acondicionado em recipiente e local adequado?

(X) Sim   (  ) Não   (  ) Parcialmente

Há local exclusivo para arquivamento das informações? 

(X) Sim   (  ) Não   (  ) Parcialmente
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Há processo de acolhida e escuta?

(X) Sim   (  ) Não   (  ) Parcialmente

Há orientação e encaminhamentos para a rede de serviços locais?

(X) Sim   (  ) Não   (  ) Parcialmente

Há orientação sociofamiliar?

(X) Sim   (  ) Não   (  ) Parcialmente

Há referencia e contra referência?

(X) Sim   (  ) Não   (  ) Parcialmente

Há processo de informação, comunicação e defesa de direitos?

(X) Sim   (  ) Não   (  ) Parcialmente

É dado apoio à família na sua função protetiva?

(X) Sim   (  ) Não   (  ) Parcialmente

Há mobilização, identificação da família extensa ou ampliada?

(X) Sim   (  ) Não   (  ) Parcialmente

Há articulação com a rede de serviços socioassistenciais?

(X) Sim   (  ) Não   (  ) Parcialmente

Há articulação com os serviços de outras políticas públicas setoriais? 

(X) Sim   (  ) Não   (  ) Parcialmente

Há articulação interinstitucional com os demais órgãos do Sistema?

(X) Sim   (  ) Não   (  ) Parcialmente

Há garantia de direitos do indivíduo? 

(X) Sim   (  ) Não   (  ) Parcialmente

Há mobilização para o exercício da cidadania?

(X) Sim   (  ) Não   (  ) Parcialmente

Há trabalho interdisciplinar?

(X) Sim   (  ) Não   (  ) Parcialmente

Se elabora relatórios e/ou prontuários?

(X) Sim   (  ) Não   (  ) Parcialmente

Há estímulo ao convívio familiar, grupal e social?

(X) Sim   (  ) Não   (  ) Parcialmente
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Há mobilização e fortalecimento do convívio e de redes sociais  de apoio?

(X) Sim   (  ) Não   (  ) Parcialmente

Há funcionários suficientes para o atendimento dos usuários?

(X) Sim   (  ) Não   (  ) Parcialmente

Todas as pessoas que trabalham em atividades fins são contratadas pela Entidade?

(  ) Sim   (X) Não   (  ) Parcialmente

Justificativa:  A  terapeuta  holistica,  arte-educador,  professor  (alfabetização),  professor  de  educação  física,
monitores  de  arte  e  psicóloga  são  voluntários  no  Projeto,

MANIFESTAÇÃO

A  Política  Nacional  de  Assistência  Social  define  três  seguranças  a  serem  garantidas  pelas  proteções  sociais
básica e especial: a segurança de sobrevivência, que abrange as seguranças de rendimento e de autonomia; a
segurança de acolhida; e a segurança de convívio ou vivência familiar.
O Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos deve ser capaz de afiançar: a segurança de acolhida; a
segurança do desenvolvimento da autonomia individual, familiar e social; e a segurança do convívio ou vivência
familiar, comunitária e social

O resultado referente a aplicação da meta instituída pelo projeto esta sendo executado com sucesso, e os eixos
norteadores  do  Serviço  estão  sendo  contemplados  por  meio  do  acesso  a  experiências  e  manifestações
artísticas, culturais, esportivas e de lazer.

CONCLUSÃO

Atesta quanto a fiscalização e monitoramento da parceria: Regular.

Ilhabela/SP, 03 de Abril de 2019.

 

 

 

_______________________________________________________________

Fiscal: Thatie Adragna Favarello
CPF 312.463.558-25


